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Relatório:
	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 18 de dezembro de 2017 e pretende buscar autorização legislativa para criar o cargo de Diretor da Escola do Legislativo de Gramado. Na justificativa, aduzem que, objetiva-se com o presente Projeto de Lei, que com a criação da Escola do Legislativo de Gramado, há a necessidade de criar o cargo de Diretor. Com servidor capacitado, sendo exigido ter ensino superior completo; ter, no mínimo, quatro anos de experiência junto a câmaras municipais; ter disponibilidade para atuar durante o período da noite ou em finais de semana. Anexo ao Projeto de Lei do Legislativo está a estimativa do impacto orçamentário-financeiro. Foi apresentada pela Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, emenda supressiva que visa a retirada do inciso II, do art. 4º, o qual exigia ter no mínimo quatro anos de experiência junto a Câmaras Municipais. O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu parecer jurídico favorável à tramitação do Projeto de Lei do Legislativo nº 34/2017, pois presentes a legalidade e a constitucionalidade. Tal parecer jurídico embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 56, III, do Regimento Interno desta Casa

O projeto versa sobre a criação do cargo de Diretor da Escola do Legislativo de Gramado, pelo exercício das seguintes funções:
I – coordenar, orientar e definir ações da Escola do Legislativo;
II – decidir sobre o conteúdo e a metodologia dos programas a serem desenvolvidos pela Escola do Legislativo de Gramado;
III – elaborar propostas à Presidência da Câmara para a formalização de parcerias e de convênios com organizações da sociedade civil, visando ampliar o atendimento dos objetivos institucionais da Escola do Legislativo;
IV – dirigir a Escola do Legislativo de Gramado no desenvolvimento de programas e de ações de integração e interação com a comunidade;
V – demais atividades correlatas.

Conforme previsto na Constituição Federal:
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I -  os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
II -  a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

(...)

A criação de cargos está prevista na Lei Orgânica de Gramado: 

Art. 36  É da competência exclusiva da Câmara Municipal:
II - propor a criação e extinção de cargos de seu quadro de pessoal e serviços, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como fixar e alterar seus vencimentos e outras vantagens;

Com a criação da Escola do Legislativo de Gramado, há a necessidade de criar o cargo de Diretor da Escola. Com servidor capacitado, sendo exigido ter ensino superior completo; ter disponibilidade para atuar durante o período da noite ou em finais de semana.

Acompanha o PL a estimativa do impacto orçamentário-financeiro, nos termos do art. 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal, demonstrando a despesa prevista para o exercício vigente e os dois seguintes, ainda que representativa, está dentro dos limites constitucionais admitidos, demonstrando capacidade financeira e orçamentária do município para o seu implemento.

Quanto a emenda supressiva que visa a retirada do inciso II, do art. 4º, o qual exigia ter no mínimo quatro anos de experiência junto a Câmaras Municipais no intuito de preservar cada vez mais os Princípios Constitucionais previstos no art. 37 da Constituição Federal, que regem a Administração Pública, evitando-se que se restrinja desproporcionalmente os requisitos de nomeação, esta Comissão concorda com seu texto.  

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 034/2017 é viável à tramitação.
	Sala das Comissões, em 12 de janeiro de 2018.
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